
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
DECRETO N° 050/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 
2013, no valor -de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de 
dotações, conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de m- • d 2014. 
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Secretário Municipal de Faz nda 

ARMANDO CORDT FILHO 
Secretário de Admi stração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°050 DE 19/03/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
COORDENACAO GERAL- S.M.F 

AlPs1,1rer2ATIVIDADE/PROIJETO/OUESpECIALIIffiza @DOTAÇA01F-Tári aiiiNATUREZAWA1DESPESAL~t1l tr1€11F.ONTEW itil l:VAIIOR . "ai llyt 
.2.017 
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Manutenção da Diretoria de Arrecadação e 
Fiscalização 0070 3.1.90.05.00.00.00 SALARIO FAMILIA 

si-- 000 R$ 	11.000,00 
lw••nscal._1L"nrilaizi..--rtiaáns1aWiT'n.;t1a-l)-15I4.9=1.92,  " Semi; 	ir 	_,,,',._IT 	' 	....-2=--....inall.r~OTALs.GERAIRJRSLX1111.000i00fi 

-.SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
I.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.E.L 
Ma l4e'ATIVIDA0E/PROIIETO/OPãESPECIAL1/4W VIDOTAÇA01 Ár.:11:WeriNATUREZAIDAIDESPESAWS2,'td/ IFONTE" Z af.51..sr.VALOR1-774,91 
2:163 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 0593 13.90.14.00.00.00 DIÁRIAS : PESSOAL CIVIL 1R$: 	700,00
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°050 DE 19/03/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

SECRETARIA.MUNICIPAL DE FAZENDA 
01 - COORDENACAO GERAL - S.M.F.  
Itra 

ar."41:VAISORtrM . .019 
RS ,_-. 11.000,00 	.• 
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Manutenção da Secretaria de Fazenda ' 
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3.1:90.05.00.00.00 iSALARIO FAMILIA • 
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Esporte de.Rendimento 
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0599 
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R$ 	700,00 3.3.90.30.00.00.00 . MATERIAL DE CONSUMO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
)1 - COORDENACAO GERAL - S:M.E.L  

VAIIORtzW1. 

atOTA111.GERAINRS&ffirr.1700;00  
• . 	• - • 

i:m.MT-.).-erakitair~gilrgroare.WTOIALrl-GERAII.W1~.~.~:~Par~felar:pair.~.1r1R00;00).1 


	00000001
	00000002
	00000003

